
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADEMIR PONTINI, no uso de suas atribuições regimentais, vem apresentar à elevada 

consideração do Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor Tadeu Carlos 

Spalenza, em reconhecimento à sua relevante trajetória de vida e aos inestimáveis 

serviços prestados à comunidade do bairro Soteco e à cidade de Vila Velha. 

 

Natural de Santa Teresa/ES, o Senhor Tadeu Carlos Spalenza mudou-se com sua 

família para Vila Velha em 1962, residindo inicialmente no bairro Glória, depois em 

Cristóvão Colombo e, por fim, estabelecendo-se no bairro Soteco, onde construiu sua 

história de trabalho e dedicação. 

 

Com espírito empreendedor, tornou-se comerciante e líder comunitário, exercendo por 

cinco mandatos a representação do bairro Soteco, sempre comprometido com as 

melhorias locais e a defesa dos interesses dos moradores. 

 

Atualmente, continua atuando como líder comunitário, mantendo firme seu compromisso 

com o desenvolvimento social, a união dos moradores e a valorização da comunidade. 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380039003800370033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

Diante de sua trajetória exemplar, o Vereador Ademir Pontini propõe que seja registrada 

nos anais desta Casa a presente Moção de Aplausos ao Senhor Tadeu Carlos Spalenza, 

como forma de reconhecimento público pela sua notável contribuição ao fortalecimento 

da participação comunitária em nosso município. 

 

 

Vila Velha, ES, 06 de novembro de 2025. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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